
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO no DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

CÃMARAS DE COORDENAÇÃO E REVISÃO CRIMINAIS REUNIDAS

ENUNCIADO Nº 104

As Câmaras de Coordenação e Revisão Criminais Reunidas decidem, por unanimidade,

de acordo com o voto do Relator, nos autos do PA n. 08190000318/20-01, com esteio no

art. 12, 1, da Resolução n. 203!15/CSMPDFT, editar Enunciado nos seguintes termos:

"A confissão qualificada, na qual (; agenre agrega & conjíssão teses

defensivas descriminames ou exculpantes, é incompatível com o acordo

de não persecução penal. "

Publique-se.
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